
 
 

 
 
 

 
Decisão nº 023/2012-CENS/ CEPE/UFRR  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que deliberou a CENS 

em sua reunião extraordinária realizada no dia 14 de novembro de 2012 e considerando o que consta 

no processo nº 23129.002242/2012-39, 

 

 

 DECIDE: 

 

 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Projeto Político Pedagógico do Curso Técnico em Agropecuária, nas 

modalidades: integrado ao ensino médio, subsequente e integrado ao ensino médio para jovens e 

adultos. 

 

Art. 2º. Recomendar que seja encaminhado o mais breve possível à Câmara de Ensino/CEPE as 

seguintes alterações no citado PPP: 

 

I – Atualização bibliográfica dos programas; 

  

II – Padronização da língua em todas as ementas e programas;  

 

III – Inclusão de bibliografia complementar no formulário de ementas do curso. 

 

Art. 3º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, para que as alterações acima recomendadas sejam 

protocoladas na Câmara de Ensino/CEPE. 

 

 

 

CÂMARA DE ENSINO DA UFRR, Boa Vista-RR, 22 de novembro de 2012. 

  

 

 

Prof. Dr. Fábio Luiz Wankler 

Presidente da Câmara Ensino 
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